
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A TERMO DE COLABORAÇÃO N° 017/2021
Termo de Colaboração n° OU/2021

SEGUNDO TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 014/2021, QUE
ENTRE SÍ CELEBRAM, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARARAPES E A APM EE
PROFESSOR AIMONE SALA, PARA O REPASSE DE
RECURSOS PÚBLICOS PARA MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA ESCOLAR, A
SEREM REALIZADOS NO EXERCÍCIO DE 2021.

São partes neste Termo Aditivo e Modificativo de Termo de Colaboração a PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARARAPES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 48.468.284/0001-71, localizada
a Av. Marechal Floriano, n° 565, ora em diante denominada simplesmente CEDENTE,
representada neste ato pelo seu prefeito, o senhor Alex Peramo de Arruda, brasileiro, casado,
professor, portador do RG n° 23.527.284-X SSP/SP e do CPF n° 117.472.158-80, residente e
domiciliado nesta cidade à Avenida Washington Luiz, n° 1.000, Jardim Brasil, doravante
denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e do outro APM EE PROFESSOR AIMONE SALA,
inscrita no CNPJ n° 55.759.922/0001-79, estabelecida nesta cidade, na Hilário Milan, s/n°, no
Município de Guararapes/SP, neste ato representado por sua Presidente, Fernanda Gonçalves,
brasileira, diretor de escola, portadora do RG n° 19.161.800-7, CPF n° 101.960.088-83, residente na
Rua Joaquim Nabuco n° 515, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
resolvem de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração n° 014/2021, que tem por objeto o
repasse de recursos públicos para manutenção administrativa e pedagógica escolar, a serem
realizados no exercício de 2021, a fim de constar o que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Alteração

O presente Termo tem por finalidade, realizar o remanejamento de despesas relacionadas no Item
12. PLANO DE APLICAÇÃO - 2. Material de Consumo e 4. Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica,
constantes do respectivo Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Ratificação

Continuam em vigor as demais cláusulas do termo de acordo original, que não colidirem com o .
presente termo. /W
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E assim, por estarem justos e contratados firmam o presente, em 04 (quatro) vias de igual teor na
presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Guararapes, 22 de dezembro de 2021

Alex P&anKfae Arruda
Prefeito Municipal

APM EE Pn
Fernanda Go

ssor Airnone Salal
Ives - Presidente

TESTEMUNHAS:
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

Assinatura - 22 de dezembro de 2021

DECRETO N6 4.029. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.021

FIXA O PERCENTUAL DE
ATUALIZAÇÃO DO VALOR VENAL
DOS IMÓVEIS URBANOS PARA O
EXERCÍCIO DE 2.022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
com fundamento no § 29, artigo 18 da Lei Complementar n5

87, de 28 de dezembro de 2.004;
DECRETA:
ARTIGO l9 Fica fixado em 10,74% (dez vírgula setenta

e quatro por cento) o percentual de atualização do valor do
metro quadrado de terreno e dos vários tipos de
edificações, constante da planta genérica de valores em
anexo, para fins de apuração do valor venal para o
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, para o
exercício de 2.022.

ARTIGO 2fi Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
surtindo seus efeitos em l8 de janeiro de 2.022.

Guararapes, 21 de dezembro de 2.021
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes
através do Diário Oficial do Município, veiculado
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

Atos Administrativos

Convénios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Públ ica - Prefeitura Municipal de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil - APM EE Professor
Aimone Sala

Objeto - Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao
Termo de Colaboração n8 014/2021 celebrado entre as
partes para repasse de recursos públicos para manutenção
administrativa e pedagógica escolar, a serem realizados no
exercício de 2021, e tem por finalidade, realizar o
remanejamento de despesas constantes no plano de
trabalho.

ri».-017/2021

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo ns 239/2021 - Dispensa n9 112/2021
Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado - Jet Peças Manutenção, Locação e

Comércio Ltda - ME
Objeto - Contrato para aquisição de alisadora de piso e

betoneira para execução e manutenção de obras
N8 do Contrato - 226/2021
Vajoi- R$17.177,00/Total
Data de Assinatura -17 de dezembro de 2021
Vigência - 17 de dezembro de 2021 a 14 de fevereiro

de 2022

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATO

Processo de Licitação n9 127/2018 - Concorrência
Pública n? 006/2018

Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
Contratado -J.M.C. Barboza Modas - ME
Objeto - Terceiro Termo Aditivo e Modificativo ao

Contrato ne 242/2019 celebrado entre as partes para
concessão de uso a título oneroso, de um barracão com
área de 580,00 metros quadrados, de propriedade do
município, local izado ao lado da Escola de Ensino
Profissionalizante Professora Conceição Laura Alves, e tem
por finalidade, prorrogar o prazo de vigência e reajustar o
valor mensal.

Valor - R$ 1.670,06/Mensais
N£-133/2021
Assinatura -18 de dezembro de 2021
Vigência - 19 de dezembro de 2021 a 18 de dezembro

de 2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATOS

Processo de Licitação n9 077/2017 - Concorrência
Pública n9 004/2017

Cedente - Prefeitura Municipal de Guararapes
Cessionária - José Valdir Maschio - ME - 48 TAM n2

130/2021 ao Contrato n» 396/2017 - Va lo r : R$
508,91/Mensais

Cessionária - E.T.L. Transportes de Passageiros e
Locação de Veículos Ltda - ME - 48 TAM n» 131/2021 ao
Contrato n8 397/2017 - Valor: R$ 190,65/Mensais

Cessionária - VAT - Viação Araçatuba de Transportes
Ltda - 46 TAM n8 132/2021 ao Contrato n8 398/2017 - Valor:
R$ 186,18/Mensais

Objeto - Concessão de uso a título oneroso de prédio,

Município de Guararapes - Estado de São Paulo
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